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Reunião da Cornissão de Agricultura e Meio Rural para tratar
sobre o Projeto de Lei 69-2021.

Aos dezenove dias do mês de julho de dois mil e vinte e um, às dezessete horas, na Sala

Severino Silveira da Câmara de Vereadores de Lavras do Sul, situada à Rua Adão Teixeira da

Silveirq trezentos e noventa e seis, Bairro Centro, reuniram- se os Seúores Vereadores da

Comissão de Agricultura e Meio Rural, Vereador Renan Delabary- Presidente, Vereador Clemar

Biaggi Rocha- Relator e Vereador Juliano Machado- Revisor, para analisarem e emitirem
Parecer ao Projeto de Lei 69-2021, que visa Instituir o Programa Municipal de Incentivo à

Implantação de Hortas Comunitárias e Compostagem no Município de Lavras do Sul, trazendo

como proposta a transformação de áreas ociosas em espaços dedicados à horticultura social e

familiar, visando garantir a segurança alimentar para a comunidade, bem como a mudança de

hábitos pâra promoção da convivência comunitária e melhoria da alimentação, além do cuidado

com a natureza. A Comissão entendeu que o Projeto de Lei é de interesse público e, o mesmo

atende os requisitos legais inerentes a espécie, conforme verificados pela Assessoria Jurídica

desta Casa e, concordou com a sugestão da Comissão de Constituição e Justiça em suprimir do

AÍt. 12 e seu Parágrafo Único, e, por conseguinte, na Redagão Final, serem renomeados os

demais artigos. Nada mais havendo atrat&r, foi encerrada a reunião, lavrada ata e assinada pelos

membros da Comissão de Agricultura e Meio Rural. Sala Severino Silveira, em 19 de julho de

2021
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